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Altera o Artigo '1", da Lei Municipal n 2.220, de 18 de Janeiro de 2021, que

dispõe sobre o plano de distribuição de subvenções sociais à entidade

filantrópica que especifica referente às dotações consignadas no orçamento,
para o exercício financeiro de 202i e dá outras providências.

WILSON JOSÉ GARC|A, prefeito Municipal de Bernardino de Campos,
Estado de são Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber, que a câmara Municipal de
Bernardino de Campos, aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo I ' - Fica alterado o Artigo 1. da Lei Municipal n 2.220, de 18 de
Janeiro de 2021 e suas alterações, que dispôe sobre o plano de distribuição de Subvenção Social a

Associação de Proteção Animal de Bernardino de campos, no exercício financeiro de 2021.

Artigo 2'- Fica o poder Executivo Municipal de Bernardino de Campos,
autorizado a conceder subvenção social à entidade filantrópica, abaixo especificadas, do nosso
Município, conÍorme as dotações constantes do orçamento que vig orará no exêrcício financei ro
de 2021, para a instituição, num total De R$ 3.455.736,60 (três milhões, quatrocentos e

cinquenta e cinco mil, setecentos e trinta e seis reais e sêssenta centavos) para até R$

3.507'936,60 (três milhôes, quinhentos e sete mil, novecentos e trinta e seis reais e sessenta
centavos), assim distribuídas:

VALORES EM

R$

sociação de Proteção Animal de Bernardino de CamposAs

ESPECTFTCAÇÃO

ociação de Proteçáo Animal de Bernardino de CamposAss 52.200,OO

Para:
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LEI MUNICIPAL N' 2,240, DÉ.3O DE ABRIL DE 2021

DIVISÃO DOS RECURSOS:

SUBVENÇOES SOCIAIS COM RECURSOS PRÓPRIOS

De:

ESPECTFTCAçÃO

0,00

VALORES EM

R$
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Artigo 3'- permanecem em vigor, todos os demais aíigos, da Lei Municipar
n" 2.220, de 18 de Janeiro de 202"1 e suas alterações.

Artigo 4' - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir
Crédito Especial no orÇamento vigente o valor de R$ 52.2OO,OO (cinquenta e dois mil e duzentos
reais), conforme classifi cação abaixo:

Parágrafo único - A despesa decorrente desse Credito Especial de que trata
o'caput'deste artigo, será por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 52.2OO,OO (cinquenta e
dois mil e duzentos reais).

Artigo 5'- consideram-se arteradas as peças de pranejamento LDo e ppA
para o exercício de 2021 .

Artigo 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Bernardino de s, 30 de abril de 2021

WILSON JOSE GARCIA

Prefeito Municipal

Regi ae publicada
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DA SILVA FREDERICO

CREDITO ESPECIAL

RG o 02.00.00 PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária 02.05.00 ecretaria Municipal De Saúdeü

Unidade Executora 02.05.01 Fundo Municipal De SaúG
Funcional Programática í 0.304.0002.2.049 SUBVENÇ O SOCIAL . APROA
Classificação Econômica 3.3.50.43.00 ES SOCIAISSUBVEN

Fonte Financiamento 01 Tesouro

Valor Ficha 6í 7 R$ 52.200,00

Re lpe exped nte da Secretaria Administrativa
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